
Prefe itura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E 1 N° 6749/04 
de 17 de dezembro de 2004 

Denomina a área pública existente entre as Ruas Crato 9 
Caruaru, no Bairro Parque Industrial de Vera Lucia d 
Oliveira. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipa 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Denomina a área pública existente entre as Ruas Crato e Caruaru, n 
Bairro Parque Industrial de V era Lucia de Oliveira. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas a 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 17 de dezembro de 2004. 

Eu.n:>..V~ \' .,_..~.0-.. 
Emanuel Fern~~es 
Prefeito Municipal 

Secretária 

. Adélcio de Aráujo 
Secretário de Assuntos J 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunt s 
Jurídicos, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro. 

Pl 71026-0i04. 

D,obe.J,_\~~· 
Roberta ~condes Fourniol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 381/04 de autoria do Vereador Osmar Ferreira) 


